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PARECER N.º 635/07 APROVADO EM 05/10/07

CÂMARA DE PLANEJAMENTO

INTERESSADO: CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL PREMIUM

MUNICÍPIO: CURITIBA

ASSUNTO: Pedido de Alteração do Plano do Curso Técnico em Enfermagem – 
Área Profissional: Saúde.

RELATOR: ARNALDO VICENTE

I – RELATÓRIO

1.  Pelo  Ofício  n.°  1969/2007-GS/SEED,  a  Secretaria  de 
Estado  da  Educação  encaminha  a  este  Conselho  o  expediente  acima  de 
interesse  do  Centro  de  Educação  Profissional  Premium,  do  Município  de 
Curitiba que, por sua Direção, solicita Alteração do Plano do Curso Técnico em 
Enfermagem – Área Profissional: Saúde, na sua Matriz Curricular.

2 – Justificativa da Instituição

(...)
“a matriz original possui no Módulo 4 as subfunções de: Assistência ao 
Paciente  em Situação de Urgência  e Emergência  e Atendimento ao 
Paciente  em  Estado  Grave,  subfunções  essas  não  solicitadas  pelo 
Conselho  Regional  de  Enfermagem  como  sendo  necessárias  para 
receberem a terminalidade em Auxiliar de Enfermagem.”
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3. - Matriz Curricular Aprovada pelo Parecer n.º 130/04
Curso Técnico em Enfermagem

Matriz Curricular Alterada
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II – VOTO DO RELATOR

Fica alterado o Plano do Curso Técnico em Enfermagem 
do  Centro  de  Educação  Profissional  Premium,  do  Município  de  Curitiba 
passando as subfunções Assistência a Clientes  em Situação de Urgência e 
Emergência e Assistência a Pacientes em Estado Grave,  do Módulo para o 
Módulo 5, mantendo a mesma carga horária, distribuída às mesmas disciplinas.

É o Parecer.

CONCLUSÃO DA CÂMARA
A Câmara de Planejamento aprova, por unanimidade, o Voto do Relator.

                      Curitiba, 04 de outubro de 2007.

DECISÃO DO PLENÁRIO
O Plenário do Conselho Estadual de Educação aprovou, por unanimidade, a 
Conclusão da Câmara.
Sala Pe. José de Anchieta, em 05 de outubro de 2007.
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